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Prefeitura Municipal de Piranga - MG 

Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá 
outras providencias. 

O Prefeito Municipal de PirangalMG, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

Art. 1°. Fica cedida a Servidora Pública Municipal Luana Márcia Dias Araújo, inscrita no CPF 

sob o n° 135.619.356-05. ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Educação, ao Instituto de 

Previdência Municipal de Piranga - IPREMPI, tendo em vista a Transição da Diretoria 

Executiva do referido Instituto. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Minas Gerais, instituído e administrado pela Associação 

Mineira dos Municípios - AMM — meio oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos atos 

normativos e administrativos do Município de Piranga - MG. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PirangalM G, 05 de janeiro de 2021. 

LUIS HELVÉCIO SILVA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

Rua Vereadora Maria Anselmo, 119— Centro -- Piranga MG 
CEP: 36.480--000 

Telefone: (031) 3746 1251 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PIRANGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 

PORTARIA N 025/1021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e 
dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Piranga/MG, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 
Art. 10. Fica cedida a Servidora Pública Municipal Luana 
Márcia Dias Araújo, inscrita no CPF sob o n° 135.619.356-05, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Educação, ao Instituto 
de Previdência Municipal de Piranga - IPREMPI, tendo em 
vista a Transição da Diretoria Executiva do referido Instituto. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Minas Gerais, instituído e administrado pela 
Associação Mineira dos Municípios - AMM — meio oficial de 
comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e 
administrativos do Município de Piranga - MG. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Piranga/MG, 05 de janeiro de 2421. 

LUIS IIELVÊcio SILVA ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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